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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGA TJlf/:: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D=E=C=R-=E=T=O Nº 046/92 

de ll.06.1992 ===~===-==-== 

••DECIARA DE UTILIDADE PÚBLICA, P FI S DE DES 
IMÓVEL SITUADO NESTE MUNICIPIO , NBCESSá.RIO PARA 
ÇÃO DO RESERVATÓRIO P A DISTRIDUIÇÃO DE ÁGUA 

CHADINHO, e, DÁ OUTRAS P OVIDt . CIAS." 

OPRI Ç- O 
A ao STRU-
0 BAI RODO 

LÉLIO MOURA, Prefeito do l u.nicipio de ngatuba, do Estado 
de São Pau.lo, no us das atribuioões que lhe são conferi
das no inciso XVIII do arti ro 92 e VI do art. 67 da Lei Or 
gânica do un1c1p1O de Angatuba , e.e. os arte. 22 e 60 do 
Decreto- Lei no 3365 de 21.06.41, com as alteraoões da Lei 
n2 2786 de 21.05.1956; 

D::E=C= =E='l'=A: 

Arti o lQ) Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA para fins de ser desa
propriado pela PREFEITURA DO U CIPIO DE A GATUB.A, por via 
amigável ou judicial, o imóvel a seu.ir descrito e caract~ 
rizado, de propriedade de BRASILIO LEITE DOS SANTOS e sua 
mulher, conforme matrícula n2 5.154 junto ao Cartório de 
Re istro de Imóveis de ngatuba, cadastr~do no I CRA sob o 
no 636 010 013 013-9 em área aior; imóvel esse nece ssário 
para a construção do Reserv tório ara Distribuição d" gua 
no Bairro do achadinho neste unicipio de Ane atuba: 

Descri ão da áre4:"Refere-se o presente memorial descriti
vo, a uma gleba de terras deno inada "Gleba "A", situada -
no Bairro do Machadinho, neate Municipio de Angatuba, Esta 
do de são Paulo, com a área de 225,00 m2, dentro das se-

uintes confrontações: "ao norte, com Antonio Duarte de -
Oliveira, ao Sul, com terras re nescentes de Brasílio Lei 
te dos uantos; ao leste com Sebast·ana Lourenço Dias Fide
lis de Oliveira; ao oes te com terras remanescen~es de Bra
silio Leite dos antos." 

Fica a expoopriante autorizada a invocar o caraeter de ur-
ência no processo judicial de des apropriacão, para os -

fine do disposto no arti o 15 e parágrafos do Decreto-Lei/ 
nQ 3365/41, alterado pela Lei n2 2786/56. 

As despesas com a execução do resente Decreto, correr_, -
por conta de dotações pró rias cons · anadas em orçam.enr 
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suplementadas se necessario. 

Artigo 4º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
r 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE A'tTOBA, 

Publicado nesta data. 
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LllIO M 

Prefeito 

Angffba, f.1t{o6.1992. 

MAR~ - '~±~ PEREI RA 

Assessor Técnico 

11 de Junho de 1992 


